
 

 
PRECEDENTES 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Primeira Seção discutirá aplicação retroativa de normas do novo 

Código Florestal 

 

A Primeira Seção afetou para serem julgados sob o rito dos recursos repetitivos 

dois recursos especiais que tratam da possibilidade de aplicação retroativa de 

disposições do novo Código Florestal (Lei 12.651/2012). 

 

O tema foi cadastrado com o número 1.062 na página de recursos repetitivos do STJ. 

 

 A questão submetida a julgamento é a seguinte: "Possibilidade de se reconhecer a retroatividade de normas 

não expressamente retroativas da Lei 12.651/2012 (novo Código Florestal) para alcançar situações 

consolidadas sob a égide da legislação anterior". 

 

Na afetação, o colegiado determinou a suspensão em todo o Brasil da tramitação dos processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada. 

 

Código Florestal 

 

Ao propor a afetação, a relatora dos recursos, ministra Regina Helena Costa, afirmou que um levantamento no 

STJ encontrou mais de 50 acórdãos a respeito do tema, desde outubro de 2012 – meses após a vigência do 

atual Código Florestal –, além de centenas de decisões monocráticas sobre o assunto. 
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Segundo a ministra, a matéria está devidamente prequestionada em ambos os recursos afetados e não há 

necessidade de reexame de provas, já que o reconhecimento ou não da retroatividade de normas do Código 

Florestal é questão exclusivamente jurídica. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção examinará competência para desclassificar homicídio doloso imputado a 

motorista 

 

A Terceira Seção afetou para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos um recurso especial no qual se 

discute se a competência para desclassificar o crime de homicídio doloso imputado a motorista embriagado é 

exclusiva do tribunal do júri. 

 

Cadastrada como Tema 1.063, a controvérsia tem relatoria da ministra Laurita Vaz. A questão submetida a 

julgamento é a seguinte: "Examinar se é competência do tribunal do júri a desclassificação da modalidade 

dolosa para a culposa do crime de homicídio praticado na direção de veículo automotor, quando comprovados a 

embriaguez e o desrespeito às regras de trânsito". 

 

O acórdão de afetação não suspendeu os processos pendentes. Segundo a relatora, a medida não é 

necessária, pois o repetitivo será julgado em data próxima. 

 

Homicídio culposo 

 

O recurso representativo da controvérsia foi interposto pelo Ministério Público de Goiás (MPGO) após o 

Tribunal de Justiça desclassificar o crime de homicídio doloso para culposo no caso de um homem acusado 

pelo atropelamento de duas pessoas. 

 

Para o MP, a decisão da corte estadual usurpou a competência do tribunal do júri, que seria o responsável por 

decidir sobre a desclassificação do crime. Segundo a ministra Laurita Vaz, o recurso preenche os requisitos 

legais para a afetação, sendo recomendável a definição da tese jurídica sob o rito dos recursos repetitivos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COMUNICADO  

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.069 (ADI 4.069/RJ) 

 

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2020-0665840, comunicamos que o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual de 28.08.2020 a 04.09.2020, proferiu a seguinte 

decisão: 
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O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta e, nessa parte, julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado, para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 3º e 4º do art. 10 da Lei nº 

5.067/2007 do Estado do Rio de Janeiro, assim como, por arrastamento, da expressão “observado ainda, 

o disposto nos §§ 3º e 4º do Art. 10”, constante do caput do art. 8º, nos termos do voto do Relator. Falou, 

pelo interessado Governador do Estado do Rio de Janeiro, o Dr. Marcelo Rocha Mello Martins, Procurador 

do Estado. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 

Plenário, Sessão Virtual de 28.08.2020 a 04.09.2020. 

 

Fonte: Processo Administrativo Eletrônico - SEI 2020.0665840 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), 

o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 11, tendo sido selecionado, dentre outros, juntado quanto a 

não configuração do crime de desobediência quando o acusado desobedece ordem de policial militar para 

destrancar sua motocicleta para que esta pudesse ser rebocada. O crime de desobediência somente se perfaz 

quando inexistir cumulação de sanção específica de outra natureza em caso de descumprimento de ordem 

legal. No caso concreto, previsão de multa do Código Nacional de Trânsito.  

 

Por fim, aresto concernente a citação pessoal não efetivada a acusado residente em área de risco, 

materializada em forma de convite por carta registrada, sendo reconhecida a ausência de previsão no Código 

de Processo Penal; destarte, acarretando a nulidade do ato por violação do devido processo legal. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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COVID-19 

 

Referendada liminar que impede bloqueio de verbas vinculadas da saúde no Espírito Santo 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, as constrições determinadas pela Justiça do Trabalho usurpam a 

competência do Poder Legislativo estadual. 

 

Em deliberação do Plenário Virtual, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) referendaram, por maioria 

de votos, a medida cautelar deferida pelo ministro Alexandre de Moraes para suspender a eficácia de decisões 

da Justiça do Trabalho que determinaram o bloqueio de verbas públicas oriundas do Fundo Estadual de Saúde 

(FES) em contas vinculadas a contratos de gestão ou termos de parceria para ações de saúde pública no 

Estado do Espírito Santo.  

 

A decisão foi proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 664, ajuizada no STF 

pelo governador Renato Casagrande, e vale até o julgamento do mérito da ação. 

 

https://gov-rj.jusbrasil.com.br/legislacao/87911/lei-5067-07
https://gov-rj.jusbrasil.com.br/legislacao/87911/lei-5067-07
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2020000011&Version=1.1.10.0


Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que as constrições determinadas pela Justiça do 

Trabalho usurparam a competência do Poder Legislativo estadual, ao transferir recursos de determinada 

categoria de programação orçamentária para finalidade diversa.  

 

Além disso, retiraram do Poder Executivo a possibilidade de fazer a correta aplicação do dinheiro público 

constrito, cuja finalidade está vinculada à promoção da saúde no estado. A medida, a seu ver, prejudica a 

eficiência na prestação eficiente e contínua desse serviço essencial, especialmente diante da situação de 

calamidade e emergência nos serviços de saúde pública em todo o país, em decorrência da pandemia do 

coronavírus. 

 

O relator lembrou que a jurisprudência do STF não admite a constrição indiscriminada de verbas públicas por 

meio de decisões judiciais, sob pena de afronta ao preceito constitucional que veda a transposição, o 

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 

para outro sem prévia autorização legislativa (artigo 167, inciso VI) e ao modelo constitucional de organização 

orçamentária das finanças públicas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Trabalho de juízes da execução penal mantém estabilidade em prisões na pandemia 

 

Tribunais devem adotar videoconferência para audiências e atos 

 

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0375585-31.2010.8.19.0001 

Relª. Desª. Denise Nicoll Simões 

j. 21.07.2020 e p. 24.07.2020 

 

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA 

IRRESIGNAÇÃO QUE NÃO MERECE ACOLHIDA. Desconstituição do débito ancorada no laudo pericial 

produzido que conclui pela ausência de fato gerador. Obra de extensão na estrutura da fábrica levada a efeito 

por funcionários próprios, sob administração da própria Empresa que adquiriu os materiais necessários. Não 

caracterizada a atividade humana prestada em favor de terceiros com habitualidade e intuito de lucro. 

Precedentes do STF, do STJ e desta Corte de Justiça. Prestígio à sentença prolatada, que contemplou o 

princípio da tipicidade sobre o qual o Direito Tributário é ancorado. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

Leia o Acórdão 

 

Fonte: Quinta Câmara Cível 
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NOTÍCIAS STF 

 

Mantida obrigação de cota de veículos adaptados para pessoas com deficiência em 

locadoras 

 

Em decisão unânime, o Plenário declarou a constitucionalidade de dispositivos do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência (Lei 13.146/2015) que obrigam as locadoras a terem um veículo adaptado a cada conjunto de 20 

automóveis da frota.  

 

Na sessão virtual encerrada em 21/9, os ministros julgaram improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5452, em que a Confederação Nacional do Transporte (CNT) apontava ofensa aos 

princípios constitucionais da livre iniciativa, da razoabilidade e da irretroatividade tributária. 

 

O entendimento seguiu o voto da relatora da ação, ministra Cármen Lúcia. Ela destacou que o conjunto de 

regras constitucionais no Brasil, incluindo as normas editadas pelo constituinte originário e os preceitos 

supranacionais incorporados ao ordenamento jurídico com estatura constitucional, confere direitos e garantias 

às pessoas com deficiência baseados nos princípios da não discriminação e da participação na sociedade. 

 

Livre iniciativa e direitos fundamentais 

 

Para a ministra, o princípio da livre iniciativa, que a CNT apontou como violado pelo caput do artigo 52 do 

estatuto, por fixar a cota de 5% de veículos da frota adaptados para pessoas com deficiência, tem de ser 

ponderado com outros valores constitucionais, como a função social da propriedade, a defesa do consumidor, a 

proteção do meio ambiente e a redução das desigualdades sociais 

 

Nesse sentido, explicou, o dispositivo questionado é disciplina legítima da ordem econômica que não contraria 

o princípio da livre iniciativa, “porque concretiza os direitos fundamentais de mobilidade pessoal e de acesso à 

tecnologia assistiva”. Segundo a ministra, a regra não inviabiliza a atividade econômica das locadoras nem 

impõe a elas ônus excessivo, atendendo, portanto, o princípio da proporcionalidade. 

 

Adaptação do veículo 

 

A CNT sustentava a necessidade de regulamentação do parágrafo único do artigo 52 da lei, segundo o qual o 

veículo adaptado deverá ter, pelo menos, câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e comandos 

manuais de freio e de embreagem. Segundo a confederação, há diferentes tipos de deficiência física que 

demandariam adaptações não previstas na norma. 

 

Ao afastar a argumentação, a relatora explicou que o dispositivo descreve elementos tecnológicos para 

composição mínima do automóvel. “Não poderia o legislador cuidar de todas as hipóteses de adaptações 

veiculares, sendo razoável que se ativesse às necessidades mais comuns, nada impedindo que locadoras 

atendam às demais demandas do mercado”, afirmou. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452250&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452250&ori=1


 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Quinta Turma suspende ação contra ex-governador José Roberto Arruda até definição 

sobre perícia 

 

A Quinta Turma, em recurso em habeas corpus interposto pela defesa do ex-governador do Distrito Federal 

José Roberto Arruda e do seu ex-secretário de Saúde José Geraldo Maciel, determinou que fique suspenso o 

andamento de ação penal no âmbito da Operação Caixa de Pandora até a conclusão de perícia em disco rígido 

de computador apreendido com o delator Durval Barbosa na deflagração da Operação Megabyte, em 2008 – ou 

até que a Justiça do DF esclareça a respeito de eventual inviabilidade da prova. 

 

Os réus foram denunciados em dez ações penais e respondem pelos crimes de associação criminosa, 

corrupção e lavagem de dinheiro, investigados na Caixa de Pandora. 

 

No recurso, o ex-governador e o ex-secretário contestaram decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios (TJDFT) que negou os pedidos de provas formulados pelos seus advogados na fase do artigo 

402 do Código de Processo Penal (CPP). A alegação foi de cerceamento de defesa. 

 

Segundo o dispositivo, produzidas as provas, ao final da audiência, as partes poderão requerer diligências cuja 

necessidade se origine de fatos apurados na instrução.  

 

Discricionariedade do juiz 

 

Entre os pedidos estavam a repetição da perícia em equipamentos entregues por Durval Barbosa durante as 

investigações da Caixa de Pandora, sob pena de burla à decisão proferida pelo STJ no RHC 68.893, e a oitiva 

dos assistentes técnicos constituídos pela defesa, colaboradores e agentes federais envolvidos com a 

Operação Patmos. 

 

O pedido de oitiva dos envolvidos na Patmos, segundo a defesa, teria como objetivo demonstrar que o aparelho 

utilizado por Durval Barbosa na gravação ambiental de conversas não pertencia à Polícia Federal. 

 

O TJDFT manteve a decisão de primeiro grau que indeferiu as diligências, com base na discricionariedade do 

juiz para rejeitar a produção de provas que considerar irrelevantes, impertinentes ou protelatórias, como 

previsto no artigo 400, parágrafo 1º, do CPP. 

 

Fundamentação adequada 
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O relator do recurso, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que, de fato, o CPP garante ao 

magistrado – destinatário das provas – a possibilidade de indeferir aquelas que entender prescindíveis. Nesses 

casos, a análise de eventual cerceamento de defesa deve se limitar à aferição da existência de fundamentação 

adequada para o indeferimento das diligências. 

 

Para o ministro, as decisões das instâncias ordinárias estão "suficientemente fundamentadas" e não 

apresentam vícios capazes de comprometer o exercício do direito de defesa, "assegurado com bastante 

amplitude aos acusados". 

 

Sobre o pedido de oitiva dos colaboradores e agentes federais envolvidos com a Operação Patmos, o relator 

afirmou que já constam dos autos laudos dos peritos da Polícia Federal e dos assistentes técnicos defensivos, 

além de já ter sido encartada a mídia das declarações do delator daquela operação. 

 

Quanto ao RHC 68.893, julgado pelo STJ em fevereiro de 2017, Reynaldo Soares da Fonseca observou 

constar dos autos a informação de que a perícia no aparelho usado por Durval Barbosa não se realizou porque 

ele não foi localizado. Caso isso fique realmente comprovado – acrescentou o relator –, não estará 

caracterizado o descumprimento da decisão do tribunal. 

 

"A eventual impossibilidade de se periciar o aparelho utilizado não foi desprezada pelo STJ, que, ao julgar os 

embargos de declaração opostos contra o acórdão proferido no referido recurso, esclareceu que 'eventual 

perecimento do objeto a ser periciado deve ser analisado pelo magistrado de origem, com base no regramento 

legal'". 

 

Pedido plausível 

 

Em relação à perícia no disco rígido apreendido em poder de Durval Barbosa na Operação Megabyte – também 

requerida pela defesa no recurso em habeas corpus –, o ministro verificou que a diligência já foi deferida 

anteriormente pelo TJDFT. 

 

Como a corte local determinou a perícia, mas o juiz de primeiro grau pediu esclarecimentos a respeito, e ainda 

não houve resposta, Reynaldo Soares da Fonseca considerou necessário "aguardar o cumprimento das 

determinações judiciais", para que se possa saber a respeito de possível inviabilidade de produção da prova. 

 

Ao suspender o andamento do processo, o relator observou que o pedido da defesa quanto a esse ponto, na 

verdade, é "para se aguardar a vinda da perícia ou dos esclarecimentos, o que se revela completamente 

plausível".  

 

Leia a notícia no site 

 

Sem prejuízo ao desenvolvimento urbano, loteador pode pedir cancelamento do 

procedimento de registro 
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A Terceira Turma estabeleceu que o loteador, ou quem se sub-rogou em seus direitos, pode pedir que seja 

cancelado o procedimento de registro do loteamento, a menos que haja prejuízo para o desenvolvimento 

urbano ou que tenha sido realizado algum melhoramento na área e em suas adjacências. 

 

O colegiado deu provimento ao recurso de uma incorporadora de São Paulo, que, após comprar todos os lotes 

de uma área, requereu o cancelamento do procedimento de registro do loteamento. 

 

Segundo o processo, em 1982, a empresa adquiriu um loteamento na cidade de São Paulo. Contudo, não 

estando interessada em manter o empreendimento, e como não havia sido realizada nenhuma obra no local, 

solicitou no cartório o cancelamento do procedimento de registro, mas o pedido foi negado. 

 

O juízo de primeiro grau acolheu a pretensão da empresa. O corregedor-geral de Justiça, porém, deu 

provimento a recurso administrativo do município para impedir o cancelamento – decisão mantida pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo ao julgar o mandado de segurança impetrado pela empresa. Para o tribunal, a 

incorporadora não teria legitimidade para requerer o cancelamento do loteamento. 

 

Legitimidade 

 

Ao STJ, a empresa alegou, entre outros pontos, que tem o direito de pleitear o cancelamento, pois adquiriu a 

totalidade do imóvel, sub-rogando-se nos direitos e deveres do loteador, conforme a Lei de Parcelamento do 

Solo Urbano (Lei 6.766/1979). 

 

O relator do recurso, ministro Moura Ribeiro, afirmou que o artigo 23 da lei disciplina as hipóteses de 

cancelamento do registro do loteamento – entre elas, a do inciso II, que prevê pedido do loteador ou de quem 

se sub-rogou em seus direitos, enquanto nenhum lote tiver sido vendido. A administração pública, segundo a 

lei, só pode se opor ao cancelamento quando houver comprovado inconveniente para o desenvolvimento 

urbano ou quando tiver sido realizado algum melhoramento no local. 

 

"A legitimidade para o pedido de cancelamento do procedimento de registro do loteamento necessita da 

anuência de todos aqueles que detêm direito sobre o terreno no qual se implementará o empreendimento. Se 

não comercializado nenhum lote, basta o loteador, proprietário da totalidade do terreno; ou se alienada alguma 

fração, o seu adquirente deve anuir no pedido", disse. 

 

Segundo o ministro, no caso em análise, ficou comprovado que a empresa adquiriu a totalidade do terreno no 

qual seria feito o loteamento. Dessa forma, ele entendeu que a empresa se sub-rogou nos direitos do loteador, 

tal como define o artigo 29 da Lei 6.766/1979, sendo parte legítima para requerer o cancelamento. 

 

Desenvolvimento urbano 

 

De acordo com Moura Ribeiro, ficou constatado nos autos que não houve nenhum tipo de obra ou 

melhoramento no imóvel ou nos seus arredores, "razão pela qual a municipalidade não teria motivação para 

obstar o pedido de cancelamento". 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6766.htm#art23
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O ministro destacou que o parcelamento do imóvel foi projetado na década de 1980 e não deve mais atender às 

necessidades urbanísticas ou ao bem-estar dos habitantes da cidade de São Paulo, "razão pela qual não se 

justifica o impedimento para o loteador cancelar o empreendimento idealizado há quase 40 anos, sem registro".  

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro nega pedido de liberdade para ex-deputada Cristiane Brasil, presa na Operação 

Catarata 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik negou pedido de liminar para colocar em liberdade a ex-deputada federal 

Cristiane Brasil, presa preventivamente desde o último dia 11 no âmbito da Operação Catarata, que apura 

esquema de fraudes na execução de diversos projetos sociais no município do Rio de Janeiro, entre os anos de 

2013 e 2018. 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público do Rio de Janeiro, Cristiane Brasil – primeiro na condição de 

secretária municipal de Envelhecimento e Qualidade de Vida, depois como deputada federal – teria participado 

do esquema fraudulento, sendo que, em 2017, quando exercia o mandato no Congresso Nacional, teria 

mantido influência na execução de projetos sociais e contribuído para prorrogações contratuais e termos 

aditivos suspeitos. Em um dos contratos investigados, esses aditivos teriam superado o valor de R$ 20 milhões. 

 

A ex-deputada foi denunciada pelos crimes de organização criminosa e corrupção ativa.  

 

Após o recebimento da denúncia, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) avocou a ação penal, em 

razão de um dos investigados possuir prerrogativa de foro, mas deixou de analisar a liminar contra a prisão 

preventiva.  

 

Por isso, ao examinar um habeas corpus anterior, o ministro Paciornik determinou que o TJRJ decidisse com 

urgência sobre o pleito de soltura – o qual foi negado pela corte fluminense. 

 

No novo pedido de habeas corpus impetrado, a defesa de Cristiane Brasil alega que o TJRJ, ao negar a liminar, 

inovou indevidamente os fundamentos da prisão preventiva, tendo em vista que teriam sido utilizados 

elementos não mencionados pelo juiz de primeiro grau ao decretar a medida. 

 

A defesa também aponta a falta de contemporaneidade entre os fatos imputados à ex-parlamentar e a data da 

prisão preventiva. O habeas corpus sustenta, ainda, não haver risco de ocultação de provas ou de reiteração 

delitiva, pois Cristiane Brasil estaria afastada de funções públicas há quase dois anos. 

 

Fundamentação robusta 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik destacou que o TJRJ, em regime de plantão, apenas decidiu a questão urgente, 

como determinado pelo STJ, e mandou redistribuir a ação penal, já que o relator original se declarou impedido. 
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Após esse procedimento – afirmou o ministro –, o desembargador relator deverá se manifestar sobre a prisão 

preventiva de todos os acusados. 

 

"Assim, verificando-se a extensa e robusta fundamentação trazida na decisão que manteve a prisão preventiva 

da paciente, em análise perfunctória não verifico a existência de teratologia apta a justificar seu afastamento. 

Confundindo-se com o mérito, a pretensão deve ser submetida à análise do órgão colegiado, oportunidade na 

qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações relatadas, concluiu o ministro ao indeferir o pedido de 

liminar. 

 

Após o parecer do Ministério Público Federal, o mérito do habeas corpus será analisado pela Quinta Turma.  

 

Leia a notícia no site  

 

Ex-conselheiro do TCDF consegue nova perícia, mas processo da Caixa de Pandora não 

será remetido à Justiça Eleitoral 

 

A Quinta Turma julgou dois recursos de Domingos Lamoglia, ex-conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito 

Federal (TCDF), denunciado pelos crimes de formação de quadrilha, lavagem de dinheiro e corrupção ativa na 

Operação Caixa de Pandora – deflagrada em 2009 pela Polícia Federal. 

 

O colegiado deu parcial provimento ao RHC 127.391, para deferir a realização de perícia pelo Instituto Nacional 

de Criminalística nos arquivos e mídias das gravações clandestinas do colaborador Durval Barbosa que digam 

respeito ao ex-conselheiro. Os ministros acolheram o pedido da defesa porque a realização da mesma 

diligência foi concedida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) ao empresário 

Paulo Octávio Alves Pereira. 

 

Entretanto, a turma negou o RHC 128.447, no qual a defesa de Lamoglia pedia a remessa da ação penal contra 

ele para a Justiça Eleitoral. Para o colegiado, não há imputação de crime eleitoral que justifique o envio do 

processo à Justiça especializada. 

 

Caixa de Pandora 

 

A Operação Caixa de Pandora, deflagrada em 2009, investigou esquema de pagamento de propina à base 

aliada do governo do Distrito Federal na época, além de atos de corrupção praticados pelos envolvidos antes 

mesmo do exercício dos mandatos no Executivo e no Legislativo. 

 

Segundo a denúncia, Domingos Lamoglia – nomeado em 2009 para o TCDF – seria responsável por arrecadar 

recursos ilícitos de empresas prestadoras de serviços de informática ao governo local. Esses valores teriam 

sido utilizados na campanha eleitoral de 2006 para o governo do Distrito Federal, mas parte também seria 

destinada ao enriquecimento pessoal dos envolvidos. 
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Novas diligências 

 

No recurso para a realização de novas diligências, a defesa de Lamoglia alegou que seus requerimentos foram 

indeferidos em primeiro grau, motivo pelo qual impetrou habeas corpus no TJDFT – o qual foi denegado, ao 

argumento de que as diligências requeridas seriam irrelevantes e protelatórias. 

 

Ao STJ, a defesa reafirmou a necessidade das diligências, como a tomada de depoimento de testemunhas, a 

oitiva de corréus e a realização de perícia em arquivos, mídias e equipamentos das gravações feitas por Durval 

Barbosa. 

 

O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, explicou que o artigo 400, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Penal (CPP) autoriza o magistrado a indeferir as provas que considerar irrelevantes, impertinentes ou 

protelatórias, uma vez que é ele o destinatário delas. Dessa forma – assinalou o relator –, o indeferimento 

fundamentado da prova requerida não caracteriza cerceamento de defesa, quando justificada sua 

desnecessidade para o deslinde da controvérsia. 

 

Motivação concreta 

 

Ao analisar os fundamentos do TJDFT, o ministro verificou que a maioria dos pedidos formulados pela defesa 

foram indeferidos de forma motivada, não havendo constrangimento ilegal. "O magistrado de origem, ao 

indeferir os pleitos formulados pela defesa, alguns por mais de uma vez, declinou motivação concreta a respeito 

do caráter impertinente, desnecessário ou protelatório das diligências requeridas, o que foi ratificado de forma 

fundamentada pelo tribunal de origem", disse. 

 

No entanto, como o TJDFT atendeu ao pedido do empresário Paulo Octávio Alves Pereira para perícia nas 

gravações clandestinas de Durval Barbosa – "não obstante ter ficado registrado que a questão já foi decidida 

três vezes, duas pelo STJ e uma pelo juízo de origem, ante a ausência de demonstração de sua necessidade" –

, o ministro considerou que deve haver tratamento igual para o ex-conselheiro. 

 

Crime eleitoral 

 

No outro recurso, a defesa alegou que os fatos apontados na denúncia indicariam a suposta participação de 

Lamoglia nos crimes de falsidade ideológica eleitoral (artigo 350 do Código Eleitoral) ou apropriação indébita 

eleitoral (artigo 354-A), o que atrairia a competência da Justiça Eleitoral. 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca observou que, em habeas corpus com o mesmo pedido no TJDFT, o 

tribunal afirmou que a denúncia não imputou ao ex-conselheiro os crimes eleitorais mencionados. O relator 

explicou que o momento apropriado para o ajuste da capitulação trazida na denúncia ocorre por ocasião da 

sentença, nos termos do artigo 383 do CPP, e só em situações excepcionais poderia ser feita a adequação 

típica em outro momento. 
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Para o ministro, não é possível imputar ao recorrente o crime do artigo 354-A do Código Eleitoral, pois ele foi 

criado pela Lei 13.488/2017, posterior aos fatos narrados na denúncia. 

 

Em relação ao artigo 350 – falsidade ideológica com finalidade eleitoral –, o ministro observou que o TJDFT 

entendeu que os trechos da denúncia destacados pela defesa não se enquadram nessa hipótese de crime 

eleitoral. 

 

"Nesse contexto, não há que se falar em equívoco evidente na capitulação, uma vez que as instâncias 

ordinárias, soberanas no exame dos elementos fáticos e probatórios dos autos, concluíram pela não 

configuração da finalidade eleitoral nas condutas narradas", destacou o relator. 

 

Leia a notícia no site 
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CNJ proíbe pagamento retroativo de auxílio-moradia a magistrados 

 

Judiciário terá reserva de vagas de estágio para negros 
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